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A SUSPENSÃO DE SEGURANÇA COMO INSTRUMENTO AGRESSOR DOS 
TRATADOS E CONVENÇÕES INTERNACIONAIS SOBRE DIREITOS 

HUMANOS.

Na conjuntura atual de uma globalização econômica cada vez mais insensível 
em  seus  projetos  de  acumulação  de  riqueza  material  em  poder  dos  mais  fortes  e 
dominadores, numa ação gananciosa e aniquiladora dos valores fundamentais da pessoa 
humana e dos bens da natureza, há de se exigir, por imperativos de ordem pública, na 
instrumentalidade do processo civil,  atualizado aos reclamos dos novos tempos, uma 
ação diligente e corajosa de um Judiciário republicano e independente, na defesa de 
uma ordem jurídica justa para todos, no exercício de uma tutela jurisdicional oportuna 
e efetiva, visivelmente comprometida com a defesa dos direitos e garantias tutelados 
pela  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil,  na  dimensão  dos  Tratados  e 
Convenções internacionais.

Com a edição da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, 
revigorando os cadáveres normativos do regime de exceção, para assegurar a política 
governamental das privatizações de empresas estatais, e, agora, também, o programa 
energético  do Governo Federal,  devastador  das florestas  brasileiras  e,  sobretudo,  do 
bioma  amazônico,  bem  assim,  de  seu  patrimônio  sócio-cultural, instalou-se  no 
ordenamento processual do Brasil o terror jurídico-ditatorial da suspensão de segurança, 
no  perfil  arrogante  da  ideologia  capitalista  neoliberal,  em  permanente  agressão  ao 
princípio da proibição do retrocesso no Estado Democrático de Direito, com respaldo, 
na contraditória emenda constitucional nº 32, de 2001, publicada no Diário Oficial de 
12/09/2001, que, embora visando conter o abuso na edição dessas medidas provisórias, 
com proibição expressa para tratar de matéria de direito processual civil, dentre outras, 
ali,  elencadas, permitiu, expressamente,  que as medidas provisórias editadas em data 
anterior  à  da  publicação  dessa  Emenda  continuassem  em  vigor  até  que  medida 
provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso 
Nacional (art. 2º da EC nº 32/2001).

A infeliz Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, corrompeu, 
visceralmente, o ordenamento jurídico-processual brasileiro, com a blindagem protetiva 
de  caráter  permanente,  que obtivera  logo após sua  abusiva  edição,  ante  o comando 
contraditório e inconstitucional do prefalado art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 
11  de  setembro  de  2001,  em manifesta  agressão  à  cláusula  pétrea  de  proteção  dos 
direitos e garantias individuais, coletivos e difusos, constitucionalmente protegidos (CF, 
art. 60, § 4º, IV c/c os §§ 1º e 2º do art. 5º da mesma Carta Política Federal), afrontando 
expressamente as garantias fundamentais do pleno acesso à justiça (CF, art. 5º, XXXV), 
da segurança jurídica, que resulta da proteção constitucional do ato jurídico sentencial 
perfeito  e  da  coisa  julgada  formal  (CF,  art.  5º,  XXXVI),  da  proibição  expressa  do 
retrocesso ao juízo de exceção (CF, art. 5º, XXXVII), do devido processo legal (CF, art. 
5º, LIV), das tutelas de segurança e de urgência dos mandados de segurança individual e 
coletivo, nos marcos regulatórios de suas hipóteses de incidência constitucional (CF, art. 
5º, LXIX e LXX, a e b), da razoável duração do processo e dos meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação (CF, art. 5º, LXXVIII) e da eficácia plena e imediata dos 
direitos  e  garantias  fundamentais,  expressos  em  nossa  Carta  Magna  e  de  outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais 
em que a República Federativa do Brasil seja parte (CF, art. 5º, §§ 1º e 2º).

O rol de agressões ao texto constitucional republicano, que resulta do terror 
jurídico-ditatorial  da  suspensão  de  segurança  no  contexto  normativo  da  malsinada 
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medida provisória nº2.180-35/2001 em manifesta afronta ao princípio da proibição do 
retrocesso no Estado Democrático  de Direito,  expressa-se no aditamento abusivo ao 
texto historicamente agressor da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992, que passou a 
vigorar com as seguintes alterações:  “Art. 4º (...) - § 3º Do despacho que conceder ou 
negar a suspensão caberá agravo, no prazo de cinco dias, que será levado a julgamento 
na sessão seguinte à sua interposição. § 4º - Se do julgamento do agravo de que trata o § 
3º resultar a manutenção ou o restabelecimento da decisão que se pretende suspender, 
caberá novo pedido de suspensão ao Presidente do Tribunal competente para conhecer 
de eventual recurso especial ou extraordinário. § 5º - É cabível também o pedido de 
suspensão a que se refere o § 4º, quando negado provimento a agravo de instrumento 
interposto contra a liminar a que se refere este artigo. § 6º - A interposição do agravo de 
instrumento contra liminar concedida nas ações movidas contra o Poder Público e seus 
agentes não prejudica nem condiciona o julgamento do pedido de suspensão a que se 
refere este  artigo.  § 7º  -  O Presidente  do Tribunal  poderá conferir  ao pedido efeito 
suspensivo liminar, se constatar, em juízo prévio, a plausibilidade do direito invocado e 
a  urgência  na concessão  da  medida.   §  8º  -  As  liminares  cujo  objeto  seja  idêntico 
poderão  ser  suspensas  em  uma  única  decisão,  podendo  o  Presidente  do  Tribunal 
estender  os  efeitos  da  suspensão  a  liminares  supervenientes,  mediante  simples 
aditamento  do  pedido  original.  §  9º  -  A  suspensão  deferida  pelo  Presidente  do 
Tribunal  vigorará  até  o  trânsito  em  julgado  da  decisão  de  mérito  na  ação 
principal.”

De  ver-se,  assim,  que  o  texto  normativo  em  referência  estrangula,  com 
requintes  de  crueldade,  a  garantia  constitucional  do  devido  processo  legal  e  da 
segurança jurídica, em tons de violência autoritária,  próprios dos regimes ditatoriais, 
anulando-se  o  juízo  natural  das  instâncias  judiciais  singulares  e  colegiadas 
(CPC,art.512)1, com o propósito indisfarçável de enfraquecer e intimidar os magistrados 
do Brasil, ao restabelecer o império do juízo de exceção na suspensão de segurança, no 
âmbito monocrático das decisões presidenciais de nossos Tribunais, que só tardiamente 
se manifestam em sessão de julgamento colegiado sobres essas suspensões, quando já se 
tornam irreversíveis e com danos irreparáveis ao interesse público, ante situações de 
fato  consolidadas  pelo decurso do tempo  no processo.  Aniquila,  ainda,  a  segurança 
jurídica,  que  resulta  das  decisões  colegiadas  dos  Tribunais  de  apelação,  que  não 
mantenham essas odiosas suspensões, anulando-se o fenômeno preclusivo das referidas 
decisões,  a  permitir,  qual  “fênix  malignamente  renascida”,  a  reedição  da  mesma 
pretensão de segurança perante, a Presidência dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
Busca,  também,  nesse  propósito,  anular,  por  ato  político  ditatorial  da  suspensão de 
segurança, o exercício da jurisdição colegiada dos Tribunais de apelação no Brasil, e a 
eficácia imediata de suas decisões, a permitir a instauração do pleito de suspensão da 
decisão judicial impugnada, quando já confirmada ou a se confirmar pelo juízo natural 
do órgão jurisdicional  competente  do próprio Tribunal  (CPC, art.512),  contrariando, 
assim,  sábia  orientação  jurisprudencial  do  colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no 
sentido de que “em havendo superposição de controle judicial, um político (suspensão 
de  tutela  pelo  presidente  do  Tribunal)  e  outro  jurídico  (agravo  de  instrumento)  há 
prevalência  da  decisão  judicial” (REsp.  47469/RJ.  Segunda  Turma,  julgado  em 
20/03/2003.  DJ  de  12/05/2003,  p.  297),  a  não  se  permitir  qualquer  relação  de 
prejudicialidade  do  agravo  de  instrumento,  em  virtude  de  decisão  proferida  pela 
presidência  do  Tribunal,  em sede  de  suspensão  de  segurança,  posto  que  se  afigura 
juridicamente impossível o ajuizamento de pedido de suspensão de segurança perante a 
1 - CPC, art. 512: O julgamento proferido pelo Tribunal substituirá a sentença ou a decisão recorrida no  
que tiver sido objeto de recurso.
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presidência  do  tribunal  de  apelação,  para  cassar  os  efeitos  da  decisão  judicial  de 
qualquer dos órgãos fracionários do próprio tribunal,   a negar vigência ao postulado 
normativo do mencionado artigo 512 do CPC.

Nessa  visão  hermenêutica,  o  Supremo  Tribunal  Federal  já  decidiu  que  “as 
contracautelas extraordinárias estão disponíveis apenas ao poder público, que não 
as pode utilizar como sucedâneo recursal nem como imunização à observância de 
decisões  judiciais  proferidas  segundo  o  devido  processo  judicial  regular” (SL 
712/MG –DJ-e de 28/08/2013).

Contrariando  essa  inteligência  jurisprudencial  da  Suprema  Corte  a  referida 
Medida  Provisória  nº  2.180-35/2001  atinge  o  grau  máximo  desse  terror  jurídico-
ditatorial na suspensão de segurança, quando determina que “a suspensão deferida pelo  
presidente do Tribunal vigorará até o trânsito em julgado da decisão de mérito na ação  
principal”, nulificando, assim, em sua aplicação literal, a eficácia imediata das decisões 
judiciais impugnadas e dos direitos e garantias fundamentais por elas tutelados, abrindo, 
dessa forma, espaço odioso às intermináveis protelações recursais do poder público e de 
seus agentes sem escrúpulos, na busca irrefreada da consolidação de situações de fato 
pelo decurso do tempo no curso do processo, sobretudo naqueles feitos judiciais que 
envolvem interesses coletivos e difusos, contrariados e agredidos por mal intencionadas 
políticas governamentais de natureza fiscal-tributária, econômica e ambiental.

Observe-se,  por  último,  que  a  Lei  12.016,  de  7  de  agosto  de  2009,  ao 
disciplinar  o mandado de segurança individual e coletivo,  desgarrou-se de seu perfil 
constitucional,  pois  fora  contaminada,  também,  pelo  vírus  letal  da  suspensão  de 
segurança, nos parâmetros agressivos da aludida medida provisória nº 2.180-35/2001, 
como se vê nas letras do art. 15 e respectivos §§ 1º a 5º do referido texto legal. 

A todo modo, não há como se admitir  a inteligência adotada, no âmbito de 
suspensão de segurança, pela presidência do Tribunal de apelação, pretendendo que sua 
decisão política deva prevalecer até o trânsito em julgado da decisão final, no processo 
jurisdicional,  sem observância dos marcos regulatórios da competência funcional 
absoluta, posto que, se assim o for, estaria a presidência do Tribunal de apelação já 
cassando, por antecipação, a eficácia de possíveis decisões jurisdicionais dos Tribunais 
Superiores,  confirmatórias  dessa  decisão  judicial,  agredida  pelo  ato  abusivo  da 
contracautela de suspensão, em manifesta agressão à competência funcional e absoluta 
do  Superior  Tribunal  de  Justiça  (guardião  maior  do  direito  federal)  e  do  próprio 
Supremo Tribunal Federal (máximo guardião da Carta Política Federal).

Não se pode olvidar,  nesse contexto,  que,  uma vez submetida a decisão do 
juízo singular, quer em nível de decisão liminar ou de mérito, ao crivo jurisdicional da 
Corte revisora do Tribunal, a referida decisão é integralmente substituída, no âmbito do 
recurso processual, pela decisão colegiada do órgão fracionário competente, nos termos 
do art.  512 do CPC, a não se permitir  a pretensiosa ultra-atividade de uma decisão 
monocrática de natureza política da presidência do tribunal, no sentido de esvaziar a 
eficácia  plena dessa decisão colegiada de cunho jurisdicional,  submetida,  apenas,  ao 
controle  revisor  de  possíveis  decisões  judiciais  a  serem  tomadas  pelas  Cortes 
Superiores. 

O entendimento contrário da presidência dos Tribunais de apelação, em grau de 
Suspensão de Segurança, agride, frontalmente, a  Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, adotada e proclamada pela Resolução 217 A (III) da Assembléia Geral das 
Nações Unidas em 10 de dezembro de 1948, que, assim, dispõe: “Toda pessoa tem o 
direito de receber dos Tribunais nacionais competentes recurso efetivo para os atos 
que violem os direitos fundamentais, que lhe sejam reconhecidos pela Constituição 
ou pela lei” (Artigo VIII).
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E nesse contexto, o  Programa Nacional de Direitos Humanos – PNDH-3 
aprovado,  aqui  no  Brasil,  pelo  Decreto  nº  7.037,  de  21  de  dezembro  de  2009, 
estabelece em sua  Diretriz 6 “ promover e proteger os direitos ambientais como 
Direitos Humanos, incluindo as gerações futuras como sujeitos de direitos”.

Nessa linha de compreensão,  a suspensão de segurança,  como vem sendo 
praticada abusivamente, aqui, no Brasil, também, agride o “Pacto Internacional dos 
Direitos Civis e Políticos”, aprovado através do Decreto nº 592, de 6 de julho de 
1992, e que, no mesmo tom, determina: “Os Estados - partes comprometem-se a: a) 
garantir  que  toda  pessoa,  cujos  direitos  e  liberdades  reconhecidos  no  presente 
Pacto  hajam sido  violados,  possa  dispor  de  um  recurso  efetivo,  mesmo que  a 
violência  tenha sido perpetuada por pessoas que agiam no exercício  de funções 
oficiais;  b)  garantir que toda pessoa que interpuser tal  recurso terá seu direito 
determinado pela competente autoridade judicial, administrativa ou legislativa ou 
por qualquer outra autoridade competente prevista no ordenamento jurídico do 
Estado em questão e a desenvolver as possibilidades de recurso judicial; c) garantir 
o cumprimento, pelas autoridades competentes,  de qualquer decisão que julgar 
procedente  tal  recurso”  (art.  2º,  §  3º,  1,2,3).  (...) –  “Não se  admitirá  qualquer 
restrição  ou  suspensão  dos  direitos  humanos  fundamentais  reconhecidos  ou 
vigentes  em  qualquer  Estado  –  parte  no  presente  Pacto  em  virtude  de  leis, 
convenções, regulamentos ou costumes, sob pretexto de que o presente Pacto não 
os reconheça ou os reconheça em menor grau” (artigo 5º, § 2º).

O instrumento da Suspensão de Segurança, na dimensão abusiva da Medida 
Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001 e da Lei nº 12.016, de 07/08/2009, agride, ainda, 
a Cláusula de Proteção Judicial da Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
(Pacto de São José da Costa Rica), de 22/11/69, promulgada no Brasil pelo Decreto nº 
678, de 06/11/92, nos termos seguintes: Artigo 25 – 1.  Toda pessoa tem direito a um 
recurso simples e rápido ou a qualquer outro recurso efetivo, perante os juízes ou 
tribunais  competentes,  que  a  proteja  contra  atos  que  violem  seus  direitos 
fundamentais reconhecidos pela Constituição, pela lei ou pela presente Convenção, 
mesmo quando tal  violação seja cometida por pessoas que estejam atuando no 
exercício  de  suas  funções  oficiais. 2. Os  Estados-partes  comprometem-se: a)  a 
assegurar  que  a  autoridade  competente  prevista  pelo  sistema  legal  do  Estado 
decida sobre os direitos de toda pessoa que interpuser tal recurso; b) a desenvolver 
as  possibilidades  de  recurso  judicial;  e  c)  a  assegurar  o  cumprimento,  pelas 
autoridades competentes, de toda decisão em que se tenha considerado procedente 
o recurso”.

Há de  se  considerar,  finalmente,  que  a  proliferação  abusiva  dos  incidentes 
procedimentais  de  suspensão de  segurança,  como  instrumento  fóssil  dos  tempos  do 
regime  de  exceção,  a  cassar,  reiteradamente,  as  oportunas  e  precautivas  decisões 
tomadas em varas ambientais, neste país, em defesa do meio ambiente ecologicamente 
equilibrado para as presentes e futuras gerações, atenta contra os princípios regentes da 
Política Nacional do Meio Ambiente (Lei 6.938/1981),  prestigiada internacionalmente 
pelo Projeto Redd Plus (Protocolo de Kyoto, COPs 15 e 16 – Copenhague e Cancún) e a 
garantia  fundamental  do  progresso  ecológico  e  do  desenvolvimento  sustentável, 
agredindo, ainda, os acordos internacionais, de que o Brasil é signatário, num esforço 
mundialmente concentrado, para o combate às causas determinantes do desequilíbrio 
climático e do processo crescente e ameaçador da vida planetária pelo fenômeno trágico 
do aquecimento global. 

Nessa linha de práticas abusivas da Suspensão de Segurança, nos Tribunais do 
Brasil, restam agredidos, também, os princípios dirigentes da Declaração do Rio sobre 
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Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e as normas da Convenção nº 169 da 
Organização  Internacional  do  Trabalho  –  OIT  sobre  povos  indígenas  e  tribais, 
promulgada pelo Brasil, através do Decreto nº 5.051, de 19/04/2004, sobretudo, quando 
determina que “os povos interessados deverão ter o direito de escolher suas próprias 
prioridades no que diz respeito ao processo de desenvolvimento, na medida em que 
ele afete as suas vidas, crenças, instituições e bem-estar espiritual, bem como as 
terras que ocupam ou utilizam de alguma forma, e de controlar, na medida do 
possível, o seu próprio desenvolvimento econômico, social e cultural. Além disso, 
esses povos deverão participar da formulação, aplicação e avaliação dos planos e 
programas  de  desenvolvimento  nacional  e  regional  suscetíveis  de  afetá-los 
diretamente”  (Artigo  7º,  1).  (...) “os  governos  deverão  adotar  medidas  em 
cooperação com os povos interessados para proteger e preservar o meio ambiente 
dos  territórios  que  eles  habitam”  (Artigo  7º,  4);  (...)  “os  direitos  dos  povos 
interessados  aos  recursos  naturais  existentes  nas  suas  terras  deverão  ser 
especialmente  protegidos.  Esses  direitos  abrangem  o  direito  desses  povos  a 
participarem  da  utilização,  administração  e  conservação  dos  recursos 
mencionados. Em caso de pertencer ao Estado a propriedade dos minérios ou dos 
recursos do subsolo, ou de ter direitos sobre outros recursos, existentes na terras, 
os governos deverão estabelecer ou manter procedimentos com vistas a consultar 
os povos interessados, a fim de se determinar se os interesses desses povos seriam 
prejudicados,  e em que medida, antes de se empreender ou autorizar qualquer 
programa de prospecção ou exploração dos recursos existentes nas suas terras. Os 
povos interessados deverão participar sempre que for possível dos benefícios que 
essas atividades produzam, e receber indenização equitativa por qualquer dano 
que  possam  sofrer  como  resultado  dessas  atividades”  (Artigo  15,  1  e  2),  em 
cumprimento ao princípio 22 da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente, 
realizada  no  Rio  de  Janeiro,  em  junho  de  1992,  com  a  declaração  de  que  “as 
populações indígenas e suas comunidades, bem como outras comunidades locais, 
têm papel  fundamental  na gestão do meio  ambiente  e  no desenvolvimento,  em 
virtude  de  seus  conhecimentos  e  práticas  tradicionais.  Os  Estados  devem 
reconhecer e apoiar de forma apropriada a identidade, cultura e interesses dessas 
populações  e  comunidades,  bem como habilitá-las  a participar efetivamente  da 
promoção do desenvolvimento sustentável.”

Há de se observar, na dimensão do princípio da prevalência dos direitos humanos, 
que a República Federativa do Brasil deve assegurar, no território nacional e nas suas relações 
internacionais,  a  aplicação  imediata  das  normas  definidoras  dos  direitos  e  garantias 
fundamentais,  expressos  em  sua  Carta  Política  Federal  e  nos  Tratados  e  Convenções 
internacionais sobre direitos humanos,  equivalentes às emendas constitucionais (CF, art. 4º, 
II e 5º, §§ 1º, 2º e 3º), sob a orientação autorizada de  Gomes Canotilho e  Jorge Miranda, 
nestas letras: “Aplicação direta não significa apenas que os direitos, liberdades e garantias se  
aplicam  independentemente  da  intervenção  legislativa.  Significa  também  que  eles  valem  
directamente  contra  a  lei,  quando  esta  estabelece  restrições  em  desconformidade  com  a  
Constituição” (Canotilho -  Direito Constitucional, p.186). E “o sentido essencial da norma  
não pode, pois, deixar de ser este: a) salientar o caráter preceptivo, e não programático, das  
normas  sobre direitos,  liberdades  e  garantias;  b)  afirmar  que  estes  direitos  se  fundam na  
Constituição e não na lei; c) sublinhar (na expressão bem conhecida da doutrina alemã) que  
não são os direitos fundamentais que se movem no âmbito da lei, mas a lei que deve mover-se  
no âmbito dos direitos fundamentais” (Jorge Miranda – Manual de Direito Constitucional, v.4, 
p. 282-283).

Afigura-se, assim, inaceitável a postura incoerente e abusivamente autoritária 
de  Presidentes  de  Tribunais  que  cassam,  reiteradamente,  em nível  de  suspensão de 
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segurança,  com  argumentos  surrados  e  sem  razoável  base  jurídica,  contrariando  a 
supremacia do interesse público ambiental, as bem fundamentadas decisões de Juízes 
lotados  e  desestimulados  nas  varas  ambientais,  por  aquelas  mesmas  contraditórias 
presidências,  pois a Carta Política Federal, que preordena a República Federativa do 
Brasil em suas relações internacionais a respeitar, dentre outros relevantes princípios, o 
da  prevalência  dos  direitos  humanos  (CF,  art.  4º,  II),  erigindo  os  tratados  e 
convenções internacionais sobre direitos humanos a nível constitucional (CF, art. 5º, § 
3º) e destacou o meio ambiente, em sua norma – matriz (CF, art. 225,  caput), como 
direito humano difuso e fundamental, essencial à sadia qualidade de vida de todos os 
seres  vivos,  passou  a  exigir  um  novo  perfil  de  juiz,  com  postura  republicana, 
legitimado  pela  soberania  popular,  no  grau  de  sua  coragem  e  indeclinável 
independência,  na determinação das tutelas de urgência,  em defesa dos direitos 
humanos  fundamentais  e  do desenvolvimento sustentável,  como garantia  maior 
das presentes e futuras gerações.

                          Brasília – DF, em 25/04/2014.
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